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DECRETO Nº 058, DE 10 DE ABRIL DE 2013  
 
 

“Homologa a escolha dos Membros e 

a eleição da Diretoria do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 5º da Lei nº 2.347, de 30 de outubro de 
1991 

 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º) Fica homologada a escolha dos seguintes membros para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio de 2013/2015: 
 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
Titulares      Suplentes 
Rosana C. Sartoratto Pollini    Regina de Santana Lago Gracini 
Eliana Assugeni Sobreiro Dias    Edlena Viviana Vieira de Moraes 
Eliane Antonia de Castro    Fernando Luiz Maria Tiago de Odriozola 
Aimberê Hercules Pavezi Dantas   Luiz Leonardo Menchaca Schwarcz 
Marcos Gasparino Schimidt    Luiz Domingues 

 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titulares      Suplentes 
Ana Mara Sanches de Barros   Tiago Fontolan Batista 
Ana Maria Nascimento Brunialti   Celisa Aparecida Baldissini Samora 
Márcia Regina Martins dos Santos   Carlos Alberto de Souza Ferreira 
Tharissa Martins de Oliveira   Flávio Chiavelli Figueiredo 
Rosangela Maria Martucci    Ana Alice Camargo Munhoz 
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Art. 2º) É homologada a eleição da Mesa Diretora do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, eleita em reunião ordinária no dia 26 
de março de 2013, conforme disposição contida no artigo 6º e seguintes de seu 
Regimento Interno, para o biênio de 2013/2015: 
 

Presidente:  ANA MARA SANCHES DE BARROS 
Vice-Presidente:  ROSANGELA MARIA MARTUCCI 
1º Secretario: MÁRCIA REGINA MARTINS DOS SANTOS 
2º Secretario : MARCOS GASPARINO SCHIMIDT 

 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 10 de abril de 2013. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e afixado 
no quadro de editais na data supra. 
 
 
 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


